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UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 

Caixa Postal 3037 - Lavras - MG - 37200-000 
Telefone: (35) 3829-1858 - E-mail: dri@dri.ufla.br 

 
EDITAL CONJUNTO PRG-DRI/UFLA Nº 01/2014 

 
SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTERCÂMBIO ACADÊMICO 

INTERNACIONAL NA UNIVERSITÉ DE TECHNOLOGIE DE COMPIÈGNE 
(UTC) E NO INSTITUT POLYTECHNIQUE LASALLE-BEAUVAIS (LaSalle) – 

FRANÇA 
PROJETO CAPES/BRAFITEC 

 
 

                                                 RESULTADO FINAL 
                                                                                                                                                                   
  

ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO 

Candidato Carga horária atual CRA Francês Nota Final Situação 

201120747 53,88% 73 45 64,6 Classificado 

200920621 87,21% 75,42 69 73,4 
Desclassificado nos critérios 

de bolsa da Capes. * 

201221144 43,02 75,04 96 81,3 
Desclassificado nos critérios 

da UFLA.* 

 

 

ENGENHARIA AGRÍCOLA 

Candidato Carga horária atual CRA Francês Nota Final Situação 

201120446 50,35% 78 22 61,2 Suplente 1 

201020154 57,39% 77 29 62,6 Classificado 

201120444 60,21% 65,18 27 53,6 Suplente 2 
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ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA 

Candidato Carga horária atual CRA Francês Nota Final Situação 

201310435 55,89% 73 37 62,2 Suplente 

201120064 65,78% 87 60 78,9 Classificada 

 

 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

Candidato Carga horária atual CRA Francês Nota Final Situação 

201321056 52,83% 66,62 53 65,5 Classificado 

 

 Caso o estudante classificado desista do intercâmbio em tempo, o suplente poderá 

assumir seu lugar. A data final para envio de documentos para a França é de 1º de Maio de 

2014. 

 

* O Edital da Capes delegou às instituições a elaboração dos critérios de seleção como pode 

ser visto no item 6.4.7.5 (“Critérios e métodos de seleção dos bolsistas.”), mas foi clara na 

limitação dos candidatos para o recebimento da bolsa como pode ser visto no item 4.1.7:“Os 

candidatos selecionados e indicados devem ter integralizado no mínimo 40% e no máximo 80% 

do currículo previsto para seu curso, no momento previsto para o início da missão de estudos. 

O retorno ao Brasil deve ocorrer com pelo menos 1 (um) semestre letivo de antecedência ao 

prazo regulamentar de conclusão da graduação.”Dessa forma, a UFLA seguiu na seleção os 

dois editais com os limites mais restritivos, ou seja, o estudante deve ter cursado pelo menos 

50% do curso, e não ter cursado mais do que 80% do mesmo. 

 

 
 
 

Lavras, 4 de abril de 2014 
 

 
 

 
 

 


